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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

e, tendo em vista o disposto no art. 145, parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e considerando o que consta no Procedimento SEI nº ,2022.00.000006079-3
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 dias, a partir do dia 8.9.2023, o prazo para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância, designada pela Portaria TSE nº 654, de 14 de julho 2022, e
alterações, em face das razões apresentadas pela referida comissão.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAÍRES AGUIAR LIMA
Documento assinado eletronicamente em 06/09/2023, às 20:01, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2596763&crc=34567934
caso não preenchido, o código verificador 2596763 e o código CRC 34567934.
2022.00.000008210-0

PORTARIA TSE Nº 703 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.
Designa servidoras e servidores para atuarem como agentes de contratação nos procedimentos
regidos pela Lei nº 14.133/2021, bem como para compor a Comissão de Contratação.
A DIRETORA-GERAL INTERINA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo SEI nº 

,2023.00.000009674-2
RESOLVE:
Art. 1º Designar as seguintes servidoras e servidor para atuar como agentes de contratação nos
procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I - Nathalia dos Santos Costa;
II - Thales de Jesus Hatem;
III - Gláucia Mendonça Nóbrega; e
IV - Néria Claudina Alves de Oliveira Borges.
§1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, agentes de contratação
designados na forma do deste artigo serão denominados pregoeiros, nos termos do art. 8º,caput 
§5º, da Lei nº 14.133/2021.
§2º Compete aos agentes de contratação conduzir e coordenar a fase de seleção do fornecedor,
caracterizada pelos atos compreendidos entre a publicação do edital da licitação e a homologação
do resultado do certame, conforme art. 14, III, do .Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022
§3º Compete ao titular da unidade responsável pela condução das licitações a distribuição dos
processos de licitação a cada um dos agentes indicados na forma do  deste artigo, bem comocaput
designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
Art. 2º Designar as servidoras e servidor abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
compor a Comissão de Contratação deste Tribunal Superior Eleitoral, em caráter permanente:
I - Nathalia dos Santos Costa;
II - Thales de Jesus Hatem;
III - Gláucia Mendonça Nóbrega; e
IV - Néria Claudina Alves de Oliveira Borges.
Parágrafo único. Compete à Comissão de Contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022:
I - conduzir e coordenar procedimento licitatório na modalidade diálogo competitivo, nos termos do
art. 32, XI, da Lei nº 14.133/2021;

II - sanar erros ou falhas verificados na análise dos documentos de habilitação, desde que não

http://www.tse.jus.br/
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2159018&id_procedimento_atual=2214591&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=fa4ce3c09ca2980a14cd47429bb950087d1d39ff1e40db5bf5315be49275a812fb3c7a18e8f4f8a394a929f524fdc5211eb7aa3ea59e909599a44e4792310128a1ff48369a815da44d6440f7a0c764fef78505face6139c7d78fbcf385d6cf3f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2596763&crc=34567934
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https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2682533&id_procedimento_atual=2682533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=3c9a1a283a02472fa648ffa5315e953f088dd90ca7d512946dc3571464548309496a6423fe343e961a5469ecf383087cbd317cf69ade9e34236e65e45e5cd15e3a4e80e3622cfb6d5f7146c95526f0242a0d7bb53d7d7daf5c5b09c1ceb7cd4b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
lucas.rocha
Realce



Ano 2023 - n. 178 Brasília, segunda-feira, 11 de setembro de 2023 117

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

II - sanar erros ou falhas verificados na análise dos documentos de habilitação, desde que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, definidos no art.
78 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
Art. 3º Em suas ausências ou impedimentos, a Presidente da Comissão de Contratação será
substituída pelos demais membros, na ordem indicada no art. 2º desta portaria.
Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá se reunir com número de membros
inferior a 3 (três), nos termos do art. 8º, §2º, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao servidor que atuar
como Presidente da Comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidora ou servidor para
substituir membros afastados ou impedidos.
Art. 4º A designação de Comissão de Contratação em caráter permanente não impede eventual
designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de
contratação específica assim exigir.
Art. 5º Fica revogada a Portaria TSE nº 307, de 24 de abril de 2023.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAÍRES AGUIAR LIMA
Documento assinado eletronicamente em 06/09/2023, às 20:01, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2597044&crc=26F543A5
caso não preenchido, o código verificador 2597044 e o código CRC 26F543A5.
2023.00.000009674-2

PORTARIA TSE Nº 693 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.
A DIRETORA-GERAL INTERINA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XV docaput
art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para substituir a Chefe da Seção de Controle de Custo e Gestão de Ata
de Registro de Preços, Nível FC-6, da Coordenadoria de Aquisições, da Secretaria de
Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares:
I - Miguel Laurentino de Souza Neto, Analista Judiciário, Área Administrativa, como 1º substituto;
II - Gabrielly de Farias Rodrigues, Analista Judiciária, Área Administrativa, como 2ª substituta; e
III - Cristiane Santana da Costa, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 3ª substituta.
Art. 2º Revoga-se o art. 1º da Portaria TSE nº 1211, de 30 de dezembro de 2022, publicada no
Diário da Justiça Eletrônico, do dia 11 de janeiro de 2023, página 6.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAÍRES AGUIAR LIMA
DIRETORA-GERAL INTERINA
Documento assinado eletronicamente em 06/09/2023, às 20:56, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2592574&crc=927D52E2,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2592574 e o código CRC 927D52E2.
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